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CoNTR.ATO No OOtl / 20t7

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAçÃO DE
sER.VrçOS DE CONSULTOR.TA E ASSESSORTA
JUR.ÍDrCA euE FIRllAnl ENTRE sr A GÂUARA
MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO/SE
E A LI}IA & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS.

PeÍo presente instrumento particular de contrato d€ prestação de servaços, reuniram-se, de
um lado a CAMARA MUNICIPAL DE CANINDE DE SAO FRANCISCO/SE, doravante
denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo
seu titular, sr. JosÉ ANTÔNIO DOS SAI{TOS , brasileiro, residente e domiciliado na
sede do Município. e do outro a empresa LIIIIA & FREIRE ADVOGADOS ASSOCIADOS
situada na Rua Urquiza Leal no 73.Bairro Salgado Filho na Cidade de Aracaju inscrita no
C.N.P.J. sob o no 05.473.604.0001-79 doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA. pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo
alinhadas:

ESTADO DE SER,GIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃo FRANCISCo

CLAUSULA PRIMEI - DA VINCULACÃO
1.1 - O presente Contrato vincula-se as determanações do art. 25, inciso II em harmonia
com o art. 13, inciso III e V ambos da lei no. 8.666/93 e suas alterações e ao Processo de
Inexigibilidade no0l/2017, bem como a proposta de preço da contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OB'ETO E EXECUCÃO DOS SERVTCOS
2.1 - O objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
de consultoria e assessoria jurídica a Câmara Municipal de Caninde de São Francisco/SE,
abrangendo os seg uintes serviços:
a) Consultoria Relacionada à Lei de Responsabilidade Fiscal;
b) Consultoria Juídica relacionada à Licitações, Contratos e convênios (Lei no 8.666/93)
com emissão de parecer;
c) Acompanhamento de processos junto ao Tribunal de Contas do Estado;
d) Figurar como advogado da Câmara Municipal em Feitos que a mesma seja pa rte ativa
ou passiva;
e) Assessoria Técnica para elaboração de minutas de Projetos de Lei, decretos, portarias,
Contrato, Convênios, Resoluções etc.
f) Apresentação de pareceres junto as comissões peÍTnanentes e temporárias da Câmara
Municipal,
g) Acompanhamento das sessões da Cámara Municipal.

CLAUSULA TERC IRA - DO PRAZO
3.1 - O prazo de duração dos serviços será de 12 meses, contados a partir da data da
assinatura deste termo.

Parágrafo Único - O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a critério
da Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária
serviço, conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE
cÂunnn MUNICIpAL DE cANINDE or sÃo raaruclsco

cr-Áusu LA oUARTA - DO PRECO E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - O Pagamento será realizado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, pelos serviços
especificados na cláusula segunda, o valor Mensal de R$ 6,000,00 (Seis mil reais),
totalizando o valor global do contrato em R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil Reais).
Parágrafo único - O referido percentual incidirá inclusive sobre cada parcela mensal a ser
recebida pelo CONTRATA TE, mediante apresentaçâo dos seguintes documentos:

. Nota Fiscal, atestada;

. Certidão Negativa de Débito Municipal;

. Certidão Negativa de Debito Estadual;

. Certidão Negativa de Débito Federal;
o Prova de regularadade com o INSS;
o Prova de regularidade com o FGTS;
. Recibo.

4.2 - Os Documentos de Cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no
endereço: Rua Dom Juvêncio de Britto no100, Centro, Município de Canindé de São
Francisco/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo
Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de Liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

4.3 - O Pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7" §
2o,inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 5o e 7o, § 2", inciso III, da Lei no 8.666/93 e
artigos 5oa 80 da Resolução no296/2016 emanada do TCE/SE.

cLÁusuLA ourNTA - Do cRÉDrTo oRcAÍ.tENTÁRro
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:

01 Câmara Municipal
PA 2001 Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
ED 3390.39.00.00 Demais Serviços de Terceiros -Pessoa lurídica
FR 000 Próprios

CLAUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Da contratante:

a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários
desempenhe na forma estipulada os serviços;

para que a CONTRATADA

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente
instrumento, dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas;

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
contrato, que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na
execução do contrato;

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado;

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prest
serviços objeto do presente contrato;
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃo FRANCISCo

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as
prerrogativas constantes e relacionadas no art- 58, seus Incisos e parágrafos, e/ no que
couberem nos casos específicos no Inciso II do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

Da contratada:

a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas pela
CONTRATANTE.

c - Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE,
bem assim as Autoridades Superiores;

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsa bilidade,
informando ao CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados;

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os
decorrentes de quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais sob sua
responsa bilidade;

f - Zel$ pela qualidade e perfeição dos serviços executados;

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nesta contratação e na Lei 8.666793;

§ 10 - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59,
79 § 2o, e no art. 109, todos da Lei 8.666/93.

§ 20 - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71
da Lei 8.666/93.

cúusur-r sÉrrua - oa nescrsÃo
7.1 -. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do aft. 77 e seguintes da Lei
8,666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

7.2 - A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art. 78, I à XII e XVII, da
Lei 8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração,

7.3 - A CoNTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art, 79 da Lei g.666/93,

CLAUSU OITAVA - PE DADE S
8.1 - O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o ntratado ao
pagamento de multa de mora no valor de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento
contrato. por dia de atraso.
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o valor do

b - Reparar e corrigir. às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios,
defeitos ou ausências ocorridas durante a execução contratual;
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ESTADO DE SER,GIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDE DE SÃo FRANCISCo

8.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na
forma prevista pelo art.B7 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade
da infração. até o máximo de 10olo do valor do contrato, em cada caso.

cúusulA NoNA - pA FoNTE pE REcuRsos
9.1 - A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de
recu rsos próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Canindé de São Francisco do Estado de Sergipe. com
exclusão de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas
na execução do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de
contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Canindé São Francisco (SE), 02 laneiro de 2017.

JOS A NIO SANTOS SILVA
Presi a Câ ma ran

LIMA & FREIRE

TANTE

ADOS ASSOCIADOS
CO ADO
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